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PREFE I T U RA DO MUNICfP I O DE ARARAQUARA 

LEI NO 2.!J!l 
De 28 de março de 1 900 

Al tara a redação do artigo 1 g da 
Lei PA.Inicipal nR 1.9381 de 21 de 
novsnbro de 1 9?2.-

O PREFEITO 00 Mlf.IIC:fPIO DE ARARAQUARA, Estado de São 
Pe~.~lo, no uso de suas atribuições legais, e de aconio can o que decretou a -
cêmara Municipal an sessão ordinária de 24 de março de 1 900, praaulga a se
guinte Lei.-

Artigo 112 - O artigo lR da Lei no 1.9381 de 21 de no
vsnbro de 1 9?21 passa a ter seguinte redação.-
"Artigo lR - Fica transferida da classe de ban de uso CDIIIA do povo para a -
de daninical, uma área de tar.ra1o medindo 5.110 100 m~., del!lcrita e confronta 
da abaixo. Fica tsnb6a,

1
o Prefeito, sa ncne do PAJnic!pio, ·autorizado a doar; 

referido imÓvel a MAA.40AARIA ~INI - JOS~ MANINI SOORINHO, destinada a cons 
trução de ~ndÚstria, no reJnO de mármore e granito: -

OESCRIC~ 00 PER!METRO:• Inicia no ponto O (zero), definido pela intersecção 
do alinhsnento predial lado esquerdo, sentido NE da Avenida Marginal das C~ 
zee, com o alinhamento predial lado direito, sentido Leste-Oeste da Avenida
Prefeito FDnulo Lupa. DaÍ segue por este Último alinhenento com distância de 
32, 88 m. , até o ponto 1, localizado no P. C. da curva de concordância deste -
mesao alinhamento can o alinhEinento da F\la 1?. Da! segue por esta curva o 
desenvolvimento de 14,39 m., até o nto 2, localizado no P.T. desta curva.
OBÍ deflete à direita e segue pelo alinhsnEilto da F\la 1? can distância de -
86113 m., até o ponto 3, localizado sobre este meimo alinhsnEilto. DaÍ defle
te à direi ta e segue com dist8nca de 76, aJ m. , até o ponto 4, localizado so
bre o elinhsaento da Avenida Marginal das Cruzes. oa:l deflete à direita e se 
gue por este alinhEDento can distância de 76,36 m. , até o ponto inicial O : 
(zero).-

CCJJFROT ACOES:-
FACES:- o-1 com a Avenida Prefeito F\Jmulo Lupo; 1-2 can a curva de -

concordância da Avenida Prefeito FUnu1o Lupo e a F\la 1?; 2-3 can a F\la 17; -
3-4 com área rEI'ItanescEilte de propriedade da Prefei.tuara Municipal, e 4-o can 
a Avenida Marvinal das Cruzes.-

Artigo 2S! - Esta Lei entrará an vitjlr na data de sua 
publiceção, revoge.Gas as disposições au contrário.-

PREFEITURA 00 t.UJic1PIO DE ARARAQUAAA, aos 28 (vinte e oito) de março del900 
(mil novecEiltos e oitEilta) .- ) 

OR. WPL. DE SPNTI 
-Pref f.t.lríicipal-

Publicada no ~art:emento da Adninistreção Munic al., n~ data supra.-_.. 

AOOSTINÁo TOSCPNO --Diretor da Aàninistreção-
Aegistrada às fls no 1~ do livro ca~petente nR 15.
P~- nO 1_. ?3/J./72 




